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CoNTRATO DE ÇOMPRA EVENDA N" 093/2022
(Pregão Eletrônico N" 07512022 - PMM)

O lvtUNtClPIO DE MARMELEIRQ, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76,205.66510001-01, com sede adminisffativa na Avenida Macali, ne 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná" representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4,352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524,704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATAIITE; e a empresa ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA, pessoa jurfdica
de direito privado inscrita no CNPJ/lvfF sob o no 00.771.94510001-07, com sede na Rodovia BR 050 -
Km 164, s/n, Bairro Parque Hileia, Cidade de Uberaba, Estado de Minas Gerais, CEP 38055-010,
Telefone (34) 3318-7727, e-mail: licitacao@altqeenetics.co{n.br, representada por seu administrador, Sr.

Giovanni Gonçalves Araujo, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 18.734,727 PC/MG, e

inscrito no CPF/MF sob o n" 475.107.736'87, de ora em diante denominada CONTRATADA'
sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de2002 e à Lei 8.666193, subsidiariamente, e

obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico N" 07512022, resolvem celebrar o
presente instrumento, mediante as cláusulas e as condiçöes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tern por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para fornecimento de sêmen bovino
que será destinado ao Programa de Melhoramento Genético, conforme Lei Municipal no 2.503117,
constantes no item 2.1 da cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de
Pregão Eletrônico no 07512022, pata os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório.

Parágrafo (lnico
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as condições expressas no Editalde Pregão Eletrônico n" 07512022 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATAI\TE pagarâ a CONTRATADA o valor

de R$ e nove mil e oitocentos de acordo com a abaixo descrita:

MUNICíPIO DE MARMELEIRO
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CNPJ:
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Badhur 19,90 39.800,00Doses

SEMEN BOVINO ÇONVENCIQNAL DE TOURO
DA RAçA HOLANDÊSA PRETO E BRANCO,
COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICIS
MINIMAS:
- TPI igual ou superior a2650;
- PTA leite igual ou superior a +2000 LBS;
- Confiabilidade de produção igual ou superior a79o/oi
- PTA Protefna positivo (em libras);
- PTA Gordura positivo (em libras);
- Score de células somáticas igual ou inferior a 3.0;
- Vida produtiva igual ou superior a+4,0;
- Facilidade de parto igual ou inferior a 1.8%o.

- Composto de úbere igual ou superior a 0.5;
- PTA Tipo igual ou superior 0.3;
- Confìança para Tipo igual ou superior a79o/o;

- Por restrições técnicas, não serão aceitas provas

apresentadas com o pedigree de Supersire;
- Disponibilizar um banner com as informações do touro
(1,00 x 1,20 m).
A BASE DA PROVA DEVE SER CONSULTA
ABERTA NO DAIRY BULLS OU EQUIVALENTE
INTERBULL E NÃO INFERIOR A ABRILI)&
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2022.
39.800,00V¡lor Total

2.2 No valor contratadojá estão incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da
execuçäo conhatual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto conhatado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, allnea "d" da Lei no

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilfbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônicapara a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de l5 (quinze) dias contados do mês subsequente

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento defÌnitivo do objeto.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA N'09312022
(Vinculado ao Pregão Eletrônico N" 07512022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o perfodo do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para coneção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscriçäo no CNPJ/\4F apresentado nos documentos de habilitaçäo e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por oufos CMJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma,

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pela variação do lndice INPC oconida no perfodo, salvo a ocorrência do disposto no $lo desta

Cláusula.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECTJRSOS FINANCEIROS
4.l Conforme discriminadas a

cLÁusuLA eUINTA- Dos PRAzos, VIGÊNCIA E cRrrÉRro DE REAJUSTE
5.1 Os itens deverão ser entregues ou executados no prazo máximo de dez (10) dias, após o recebimento

da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorizaçäo contida

nas respectivas Ordens de Compra.

MUNICíPIO DE MARMELEIRO

Avenida Macalí, no 255, Centro - Cx, Postal 24 -

03.3.90.30.40.00.00432 20.608 2.Q48
020.608 0029 2.0s0 3.3.90.30,40.00.00438

10.02

'i:ì !ì tt'f ii
li

i ålrtr
''ilì 

tì ¡i t.rí{ir',.i l, i-l;'i:;. I r irr.1: r

E-mail: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

GIOVANNI DlgltðllyslgnedbY
6IOVANNI GONCALVES

Ïl'Åiìä,Ïiì' o"' å:1", fiïil:'J"'
687 o9:49:t5-03'oo'



282ý

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARAN.A

5.2 Os dias e horários, bem como o local de entrega do produto/sêmen, serão determinados pelo

Departamento de Agricultura e Abastecimento, sendo que a comunicação deverá ser formal.

5.3 Os bens ou serviço, objeto deste Contrato, deverão ser entregues ou executados de acordo com as

solicitações, pelo perfodo de doze (12) meses (vigência).

5.4 Os bens seräo recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na proposta.

5.5 Os bens ou serviço poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçðes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substitufdos no prazo de

um (01) dia, a contar da notificação da contratada" às suas custas, sem prejulzo da aplicação das

penalidades,

5.6 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 09 de

agosto de2023, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8666193.

5.7 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal
avariaçäo acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁusuLA sExrA-DAS oBRrcAçÕDs DA CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento deftnitivo;

6.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituldo, reparado ou conigido;

6.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente desigrrado;

6.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

6.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratáda com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁUSULA sÉTIMA - DAs oBRIGAçÕES DA coNTRATADA E coNDIÇÕEs DE
FORNECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fomecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual,

salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em

estrita observância das especifrcações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

CNPJ:
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constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de

garantia;

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma

versäo em português, e da relação da rede de assistência técnica avtotizadai

7.4 Responsabiliza¡-se pelos vlcios e danos deconentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, conigir,
remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto

com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE.

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital
ou na minuta de contrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

7.8 O produto entregue deverá estar em conformidade com as especiftcações contidas no item 2.1 e
atender a legislação em vigor. Na entrega serão verificados quantidades e especificações, descritas neste

Contrato de Compra e Venda,

7.9 A Contratadaficarâ obrigada a trocar a suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados, sendo

que o ato do recebimento não importará na aceitação.

7.10 Independentemente da aceitação, a Contratadagalantirâ a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas as sanções previstas

neste edital e legislação vigente.

CLÁUSULA OTTAVA DAS SANçÕES ADMINISTRATMS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CQNTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta.
8. 1.2 Apresentar documentação falsa.
8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

8,1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.
8.1.5 Não mantiver a proposta.
8.1.6 Cometer fraude fïscal,
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participaçäo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio enffe os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encenamento da fase de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666193
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a

e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
da responsabilidade

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -
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civil e criminal, e obsen¡ado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes

sançöes administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acanetarem
prejulzos significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por día de atraso

injustifrcado (cuja justifrcativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá optar pela manutençäo da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com

as penalidades dal deconentes;
c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7" da Lei
10.520102, sem prejulzo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composiçäo das perdas e danos causados à Administração
Municipal deconentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente,

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias riteis contados da

intimação por parte do Municlpio, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada
possuir com esta Prefeitura e, se estes näo forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para

inscrição em Dlvida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de MarmeleiroÆR,

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado para inscrição em Dlvida Ativa e posterior execução pela Procuradoria

Geral do Municlpio de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias rlteis, a contar da ciência

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.66611993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressöes por parte da contratante, levando

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princlpio da proporcionalidade e da razoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

cLÁusuLA NoNA - DA FISCALTZAçÃiO
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fÏscalização. cloVANNl '. D¡etta¡ysrsnedby

GONCALVES GlovANNlGoNcALVEs

Àñnujo,¿zs r 077 å:åYi8gfi :í""
3687 , 0e:50:07 -03'00'

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85,615-000
E-mail: (46) 3s2s-8r07 / 8r0s



28 5""t)

MUNICíPIO DE MARMELEIRO
EsrADo oo pnntNÁ

9.2 O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução Contrato de Compra e
Venda, será de responsabilidade do Diretor do Departamento de Agricultura e Abætecimento.

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vlcios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na oconência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

9.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalizaçfto da execução do Contrato, citados acima,

procederäo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,

tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será fìrmado entre as partes.

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos illcitos.

Parágrafo Úlnico
A açäo frscalizadora do Municlpio será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico no

07s12022.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitaçäo,

comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1o No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

escrito, com antecedência mlnima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fi.¡ndamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do ÇONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLei n' 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejulzos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cL.Á.usuLA DÉcrMA PRTMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebraçäo de Termo Aditivo, vedada a

modifrcação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $lo da Lei n'8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁusuLA nÉcnue sEcuNDA - DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo
As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei

corrupção previstas na legislação brasileira,
992), a Lei Federal n.o

l -01
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12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneflcios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de conupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilfbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste conhato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO E DO REGISTRO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Municlpio, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666193.

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - DA LEGISLAçÃO APLIc.ÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçöes expressas na Lei n' 8.666193 de 2l de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direito Prlblico, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSAO DE DOCUMENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

cLÁusuLA nÉcrnm sExrA-Dos cAsos oMlssos
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 ' Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e nonnas administrativas, que fazern parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - sucEssÃo E FORO
As partes firmam o presente instrumento em02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer drivida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicllio da CONTRATADA.

Marmeleiro, 10 de agosto de2022.
GIOVANNI l,Drsttattystenedby

GONCALVES :GrovANNlGoNcALVEs
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DE MARMELEIRO ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA
Paulo Jair Pilati Giovanni Gonçalves Araujo
Contratante Contratada

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacao@rnarmeleiro.or'.eov.br / licitacao02(Amorrneleiro.or.qov.trr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

ESTADo oo pnneNÁ

EXTRATo PARA runlrcaçÃo
CONTRATO DE COMPRA E VENDA N" 09312022

(Pregão Eletrônico N" 07512022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA

OBJETO: Contratação de empresa para fomecimento de sêmen bovino que será destinado ao Programa
de Melhoramento Genético, conforme Lei Municipal no 2.503117.

VALOR TOTAL: R$ 39.800,00 (trinta e nove mil e oitocentos reais).

PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da
data de sua assinatura, ou seja, até 09 de agosto de2023.

DATA DE ASSINATIJRA DO CONTRATO: l0 de agosto de2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, l0 de agosto de2022.

Jair Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E¡nail: liqiteØa(Ð,uail:S!ç¡tl",pl-go.v.b¡*lligila.c'¿çrQ-2-(r,¿1,¡¡"r1q¡-r1ç-l-c1i¡11"p1-.gtr-v-.þ-r'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105


